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4QOY333@3;3333,LOK333+FLCIVìC333FDOQK333FM333WRJCQ333DK333GKOK333GF333LVK333NVTIREKìCY3ww
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Resolução Administrativa nº 319/2020, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) nº 3115,
de 4-12-2020, Caderno Administrativo do TRT da 11ª Região, fls. 15/16. 
  
 
 

Manaus, 5 de dezembro de 2020

 
Assinado Eletronicamente

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FONSECA
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